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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 071, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta nas Comunicações Interna 016 e 017/2016 da Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Trânsito, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades descritas nas referidas Comunicações Internas, conforme segue: O funcionário público Diã Carlos Belter, no cargo de pedreiro, padrão IV, lotado na Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Trânsito, na primeira hora da manhã do dia 05 de fevereiro, onde seu chefe imediato Senhor Alir Valentim da Rocha solicitou que o mesmo fosse a um devido local de trabalho para desempenhar suas funções, no momento o servidor Diã Carlos Belter se negou a ir ao local onde foi solicitado, dizendo em voz alta que o mesmo só acataria ordens do seu pai, assim ironizando suas palavras, posteriormente o servidor disse ao seu chefe imediato que procurasse seu pai para qualquer esclarecimento. Sendo assim o servidor Alir Valentim da Rocha não conhece o referido pai do servidor Diã Carlos Belter. Mais tarde, mas ainda pela parte da manhã, o mesmo estava na escola municipal Frei Caneca desempenhando suas funções quando no momento seu chefe imediato Senhor Alir Valentim da Rocha foi até o local para verificar o andamento dos trabalhos e o mesmo encontrou o servidor Diã Carlos Belter sentado com uma cuia de chimarrão na mão, o qual foi solicitado o do por que estava sentado e não desempenhando suas funções o mesmo respondeu que tinha ordens do pai (Pedro Pisoni). Na parte da tarde o servidor Alir Valentim da Rocha se deslocou novamente até a escola Frei Caneca para ver o andamento dos trabalhos e o mesmo encontrou o servidor Diã Carlos Belter novamente sentado e tomando terere o mesmo pediu esclarecimentos ao servidor Diã Carlos Belter, sendo que o mesmo respondeu que teria autorização do seu pai (Pedro Pisoni), posteriormente o servidor disse ao seu chefe imediato que procurasse o seu pai para qualquer esclarecimento. O servidor Diã Carlos Belter disse ainda em voz alta ao seu chefe imediato Senhor Alir Valentim da Rocha, que se o mesmo fizesse alguma reclamação por escrito do fato ocorrido a seu pai (Pedro Pisoni), o mesmo rasgaria os papeis como já fez em outras oportunidades. Por isso levo ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para averiguar o fato e tomar as medidas cabíveis.

.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 233 de 16 de junho de 2015, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

JACIR LUIZ TAFFAREL
Prefeito Municipal em Exercício
Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146

e-mail: portomaua@portomaua.rs.gov.br

